PROJETO DE LEI Nº 191/2025


Data: 30 de setembro de 2025


Estabelece normas pelas quais são as Sociedades Declaradas de Utilidade Pública, cria incentivos, revoga a Lei Municipal nº 1.361, de 09 de junho de 2005 e dá outras providencias.


RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos, vereador com assento nesta Casa, com fulcro nos arts. 108 e 109 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:


CAPÍTULO I
Da Declaração de Utilidade Pública

Art. 1º A sociedade civil, a associação ou a fundação constituída ou em funcionamento no Município com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade pode ser declarada de utilidade pública, mediante Lei Municipal, desde que comprove:

a) Que adquiriu personalidade jurídica;
b) Que está em efetivo e contínuo funcionamento a mais de seis meses, com a exata observância dos seus estatutos;
c) Que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos não são remunerados;
d) Que seus diretores são pessoas de moralidade comprovada.

Art. 2º Os requerimentos de concessão de título de utilidade pública municipal deverão conter em anexo a seguinte documentação:
a) Estatuto, registrado em cartório (cópia autenticada);
b) Cópia autenticada da inscrição no CNPJ;
c) Ata de eleição da diretoria atual (registrada em cartório e autenticada);
d) Demonstrativo das receitas e despesas e relatório quantitativo e qualitativo das atividades desenvolvidas pela entidade no último exercício.

Art. 3º O nome e características da sociedade, associação ou fundação declarada de utilidade pública serão inscritos em livro especial, mantido pelo órgão municipal competente, que se destinará também ao registro dos documentos de comprovação exigidos nos Artigos 1º e 2º desta Lei e à averbação da remessa dos relatórios a que se refere o Artigo 4º desta Lei.

Art. 4º As entidades declaradas de utilidade pública ficam obrigadas a apresentar ao órgão municipal competente, até o dia 30 de abril de cada ano, relatório circunstanciado dos serviços que houverem prestado à coletividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenham sido subvencionadas.
Art. 5º Em cumprimento ao disposto no Art. 4º, as entidades de utilidade pública municipal deverão apresentar à Câmara Municipal de Sorriso, anualmente, até o dia 30 de abril, os seguintes documentos e informações referentes ao exercício financeiro anterior:

I - Relatório Anual de Atividades, contendo a descrição das ações realizadas, público-alvo, resultados alcançados e indicadores de impacto social;
II - Prestação de Contas Simplificada, demonstrando a origem e a aplicação dos recursos;
III - Comprovante de regularidade do Alvará de Licença, válido por 01 (um) ano;
IV - Declaração formal de que não houve substituição dos fins estatutários ou recusa na prestação de serviços;
V - Comprovante da comunicação à Câmara Municipal de Sorriso de qualquer alteração de cláusulas estatutárias, regimento interno, razão social ou denominação."

Art. 6º A declaração de utilidade pública terá validade de dois anos, contados da data de publicação da Lei que a concedeu, ou da última revalidação.

§ 1º Para a manutenção do título, a entidade deverá protocolar requerimento de revalidação junto ao órgão municipal competente, no prazo de até 90 (noventa) dias antes do término da validade, instruído com a documentação atualizada que comprove a continuidade do atendimento aos requisitos do Art. 1º e a regularidade das obrigações do Art. 4º desta Lei10.

§ 2º O órgão municipal competente analisará o requerimento de revalidação no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo solicitar informações e documentos complementares.

§ 3º A não apresentação do requerimento de revalidação no prazo estabelecido, ou o não atendimento aos requisitos exigidos, implicará na automática extinção da declaração de utilidade pública, mediante ato declaratório do Poder Executivo.

Art. 7º O descumprimento do disposto no Art. 6º, bem como a constatação de irregularidades previstas nos Art. 1º e 9º desta Lei, ensejará a suspensão imediata dos efeitos da declaração de Utilidade Pública, pelo prazo de 90 (noventa) dias, para regularização da situação, sob pena da revogação definitiva do reconhecimento.

§ 1º Durante o período de suspensão, a entidade terá seus benefícios e prerrogativas temporariamente suspensos.

§ 2º A revogação definitiva do caráter de utilidade pública será aplicada nos seguintes casos, entre outros:
I - Não apresentação do relatório circunstanciado e do demonstrativo da receita e despesa;
II - Deixar de preencher qualquer dos requisitos previstos no Art. 1º desta Lei;
III - Recusa em prestar serviço compreendido em seus fins estatutários;
IV - Não regularização das inconsistências após o período de suspensão;
V - Constatação de má-fé, fraude, desvio de finalidade ou uso indevido de recursos públicos ou privados;
VI - Acúmulo de 3 (três) suspensões em um período de 5 (cinco) anos."

Art. 8º Será cassada a declaração de utilidade pública da entidade que:
a) Deixar de apresentar o relatório a que se refere o artigo anterior;
b) Quando ficar comprovado que ela deixou de preencher qualquer dos requisitos do artigo 1º desta Lei;
c) Se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatutários."

Art. 9º As entidades já reconhecidas como de utilidade pública antes da entrada em vigor desta Lei terão o prazo de 01 (um) ano para protocolar o requerimento de revalidação da declaração de utilidade pública, nos termos do disposto no Art. 7º, sob pena de extinção automática do título.


CAPÍTULO II
Do Projeto Transparência e Reconhecimento Cidadão

Art. 10. Fica instituído no âmbito do Município de Sorriso o Projeto 'Transparência e Reconhecimento Cidadão', com o objetivo de assegurar a transparência e a efetividade das ações das entidades declaradas de utilidade pública, fortalecer o controle social, e valorizar as que se destacam pela boa gestão e impacto social.

Art. 11. Fica instituído o 'Selo de Boas Práticas e Transparência da Câmara Municipal de Sorriso', a ser concedido anualmente às entidades que cumprirem integralmente as exigências de relatório e prestação de contas e obtiverem avaliação positiva das comissões permanentes da Câmara.

Art. 12. Fica instituído o Título de 'Entidade Cidadã Destaque de Sorriso, a ser concedido anualmente, às 3 (três) entidades de utilidade pública que se destacarem de forma excepcional em todas as áreas de avaliação (gestão, impacto e inovação).

Art. 13. Fica instituído o título ‘Longevidade Cidadã', a ser concedido às entidades de utilidade pública municipal que, mantendo sua regularidade e o caráter de utilidade pública, completarem ciclos de atuação a cada 5 (cinco) anos de reconhecimento da utilidade pública (ex: 5, 10, 15, 20, 25 anos).

Art. 14. Para execução do disposto neste capítulo, fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado promover a regulamentação, através de Portaria da presidência.

Art. 15. Fica revogada a Lei municipal nº 1.361, de 9 de junho de 2005.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 30 de setembro de 2025.
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RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei Municipal, tem por objetivo aprimorar os mecanismos de controle, transparência e fiscalização das entidades declaradas de utilidade pública no Município de Sorriso, complementando a Lei Municipal nº 1.361, de 09 de junho de 2005.

Atualmente, a legislação prevê a obrigatoriedade de apresentação de relatórios anuais e a possibilidade de cassação do título em caso de descumprimento de requisitos. Contudo, a ausência de um sistema de revalidação periódica pode levar à manutenção do reconhecimento a entidades que, ao longo do tempo, se tornem inativas ou desvirtuem seus objetivos.

A proposta institui a revalidação bienal (a cada dois anos) do título de utilidade pública, assegurando:

1 - Maior eficiência na fiscalização – o Poder Público poderá reavaliar ativamente a atuação das entidades, garantindo que o título permaneça apenas para aquelas que continuam servindo efetivamente ao interesse coletivo;

2 - Transparência e atualização de dados – o processo exigirá documentação atualizada e comprovação contínua do cumprimento das exigências legais e estatutárias;

3 - Desburocratização da exclusão – a não solicitação da revalidação dentro do prazo acarretará a extinção automática da declaração, evitando processos longos de cassação;

4 - Reconhecimento das boas práticas – serão instituídos mecanismos de valorização, como o Selo de Boas Práticas e Transparência da Câmara Municipal de Sorriso e os prêmios Entidade Cidadã Destaque e Longevidade Cidadã, incentivando a excelência na gestão do terceiro setor.

As entidades de utilidade pública exercem papel essencial na promoção do bem-estar social, no fortalecimento da cidadania e na oferta de serviços complementares à população. Portanto, é dever do poder público assegurar que atuem com probidade, responsabilidade e alinhamento aos seus fins estatutários.

Assim, este Projeto representa um avanço para a gestão pública municipal, promovendo maior transparência, fortalecimento do controle social e valorização das entidades comprometidas com o interesse coletivo, consolidando Sorriso como uma cidade que preza pela responsabilidade social e pela boa aplicação de recursos.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 30 de setembro de 2025.




RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
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